
 
 
ATA DA 3ª REUNIAO DO JURI DO CONCURSO DOCUMENTAL INTERNO DE PROMOÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO 

NA CATEGORIA DE PROFESSOR COORDENADOR NA ÁREA DE ENFERMAGEM NO INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO 
 

ANEXO II 
 

Grelha de pontuação dos critérios de seleção e seriação fixados pelo Conselho Técnico Científico da Escola Superior de Saúde Dr. Lopes Dias 
– IPCB. 

 
 

A Presidente de júri: 
 
 
 
Arminda da Conceição dos Santos Guerra e Lopes 
 
 
O Secretário: 
 
 
 
João Carlos Barreiros dos Santos 
 

O Presidente da ESEL, 

João Carlos Barreiros dos Santos 
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Critérios Parâmetros Items Sub-item
Pontuação 

por sub-item

Pontuação 
máxima sub-

item

Pontuação 
obtida por 

item

Pontuação 
máxima por 

item

Pontuação 
obtida por 
parâmetro

Pontuação 
máxima por 
parâmetro

0 100,0

i) Autoria ou coautoria de livros livros científicos ou técnico-científicos 6
ii) Autoria ou coautoria de capítulos de livros científicos ou técnico-
científicos 5
iii) Autoria ou coautoria de artigos em revista científica, com revisão por 
pares 20

iv) Outras publicações com relevo para a área de enfermagem 2
1 Publicações em atas de conferência/encontros científicos 
com revisão por pares 4
2 Comunicações orais ou poster 3
3 Participação como orador convidado em congressos, 
conferências e seminários de natureza científica 6

vi) Coordenação/edição de publicações científicas 4
i) Número de citações da sua produção científica  15
ii) Organização de congressos, conferências e seminários, nacionais e 
internacionais 3
iii) Membro de Comissão Científica de congressos, conferências e 
seminários, nacionais e internacionais 4
iv) Revisão de artigos científicos ou de livros ou capítulos de livros 4
v) Avaliação de projetos de investigação científica 2
i) Responsável de projetos de I&D nacionais 10
ii) Membro de projetos de I&D nacionais 6
iii) Responsável de projetos de I&D internacionais 10
iv) Membro de projetos de I&D internacionais 10
i) Orientação ou coorientação de tese de doutoramento ou pós-
doutoramento concluídos 15
ii) Orientação/coorientação de dissertação de mestrado/trabalho de 
projeto/estágio com relatório final 15
i) Participação em júris de doutoramento, como arguente 10
ii) Participação em júris de mestrado, como arguente 5
iii) Participação em júris de doutoramento, como vogal 3
iv) Participação em júris de mestrado, como presidente 3
v) Participação em júris de mestrado, como vogal (não 
orientador/coorientador ou arguente) 2
vi) Participação em outros júris académicos (projetos de doutoramento) 2
vii) Participação em júris de licenciatura, como presidente 1
viii) Participação em júris de licenciatura, como arguente 1
ix) Participação em júris para atribuição do título de Especialista (Decreto-
Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto de 2009)  3

i) Patentes e protótipos 5
ii) Prestação de serviços a instituições externas 5
i) Prémios científicos, académicos e distinções de sociedades científicas ou 
de entidades públicas e privadas 4
ii) Bolsa para períodos de estudo ou de trabalho e estadias em centros de 
investigação ou em instituições internacionais 4
iii) Participação em mobilidade internacional (Erasmus) 4

0

0

c) Projetos de investigação, inovação e 
desenvolvimento na área de 
enfermagem

15

5

d) Orientação de trabalhos académicos 

e) Participação em júris 

I - Desempenho técnico-científico e profissional (DTCP)

a) Produção técnico-científica na área de 
enfermagem

30

b) Qualidade e difusão dos resultados de 
investigação 

v) Participação em Conferências e outros Encontros científicos 0 10

0

0

10

20

150

0

0

5

f) Transferência de conhecimento 

g) Prémios, bolsas e distinções 

O Presidente da ESEL, 

João Carlos Barreiros dos Santos 
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II -Capacidade pedagógica (CP) 0 100,0

1 Experiência letiva na área de enfermagem 25
2 - Unidades curriculares distintas lecionadas em ciclos de 

estudo na área de enfermagem 
15

3 - Elaboração/responsabilidade de programas de unidades 

curriculares na área de enfermagem 
10

4 - Elaboração de manuais e material de apoio à atividade 

docente
5

5 - Coordenação pedagógica-responsabilidade de unidades 

curriculares, coordenação/ participação em grupos ou 

comissões de avaliação institucional de cursos com 

apresentação de relatórios

15

i) Colaboração pedagógica com instituições de ensino superior nacionais 10

ii) Colaboração pedagógica com instituições de ensino superior 

internacionais 10

iii) Colaboração pedagógica com outras instituições/organizações públicas e 

privadas, nacionais e internacionais 
3

i) Orientação de trabalhos de licenciatura ou equivalente (concluídos) 15
ii) Orientação de trabalhos de pós-graduação (concluídos) 10
iii) Orientação de estágios 15

d) Outras atividades relevantes para o 
desempenho pedagógico que o júri 
julgue relevante na área de 
enfermagem

10

0 100,0

i) Desempenho de cargos ou atividades de direção 40
ii) Presidente/Coordenador de órgãos colegiais  30
iii) Coordenador de Área Científica ou Departamento 15
iv) Coordenador/Cocoordenador de unidades ou laboratórios de ensino e de 

investigação, desenvolvimento e inovação
20

v) Coordenador de curso CTeSP, licenciatura ou mestrado 20
vi) Membro de comissões científicas de mestrado 5
vii) Membro de Comissão Institucional 5
viii) Outros cargos e funções de gestão, coordenação e organização 5

b) Atividades de extensão e de 
avaliação de projetos e instituições 

15

c) Participação em júris de 
concursos de pessoal docente 

10

d) Participação em 
comissões/grupos de trabalho com 
relatórios elaborados 

15

e) Outras atividades relevantes para 
o ensino e investigação, 
designadamente serviço à 
comunidade no âmbito da missão 
da instituição 

10

f) Participação em organizações de 
interesse científico, profissional, 
social ou cultural, nacionais e 
internacionais 

10

Pontuação final CF = (0,40*DTCP + 0,40*CP + 0,20*AOG)

Classificação Final (0 - 100 pontos) 0 100

0

a) Exercício de cargos e funções de 
gestão e organizacionais 

40

c) Outras orientações de natureza 
pedagógica 30

0

i) Experiência e qualidade do trabalho pedagógico 50

10

III - Atividade organizacional de gestão (AOG)

0

0

500a) Funções docentes  

b) Colaboração Pedagógica com outras 
instituições 

O Presidente da ESEL, 

João Carlos Barreiros dos Santos 
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